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DECRETO Nº 2.162/2023 

 

 

 

                                                              DECRETA PONTO FACULTATIVO 

                                                          Dia 13 de Outubro de 2023. 

 

  CIRANO DE CAMARGO – Prefeito Municipal de Lagoão, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal. 

 

  D E C R E T A : 

 

  Art.1º - Decreta PONTO FACULTATIVO 13 de Outubro de 

2023, em decorrência do Feriado de 12 de Outubro de 2023. 

  . 

  Art.2º - Este decreto entrará em vigor da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

  Gabinete do Prefeito, Lagoão 09 de Outubro de 2023. 
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